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REPUBLICAÇÃO 

 

LEI MUNICIPAL Nº 492/2018, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO NOME DA RUA 

SENADOR LOMANTO JÚNIOR, NO BAIRRO ALTO 

DA COLINA, PARA RUA ARNOLD GONÇALVES DA 

CRUZ, NA CIDADE DE VÁRZEA DA ROÇA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica alterado o nome da Rua Senador Lomanto Júnior, no Bairro Alto da Colina, na 

cidade de Várzea da Roça, para Rua Arnold Gonçalves da Cruz. 

Parágrafo Único – a Rua objeto da alteração tem início na Travessa da Rua Caraíba e termina 

na Avenida Eleutério Oliveira. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça, 05 de novembro de 2018. 

 

 

LOURIVALDO SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 
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